
SUPERIOR TRIBUNAL 11IL ITAR. 

ATA· DA 64a SESS!O, EM 27 DE.AG0STO DE 1965. 

PRESID.~KCIA DO EXHO. SR. 1·:lii-riSTRO ALtHil'..:iTE-DE;..;ESQUADRA DIOGO BOfi 
GES FORTES.6-

PROCUR!\.DOR-GERAL DA JUSTIÇA HILITAR O EXMO. SR. DR. EnALDO GUEI -
ROS LEITE. . 

SECRETÁRIA, A SM·. DR4.. ILE:A. DUQUE ESTRADA BASTOS, VICE-DIRETORA 
GERAL. 

, 
ComparéccrE'.m os Exmos. Srs. Ministro~ Dr. Octavio Hurgel de Rezen 
de, Dr. João FJoneiro Netol Dr. Orlanclo Eoutinho Ribeiro,da Costa, 
General-de-E::;cercito Olynp o Mourão Filho, General-de-Exercito Pe
ry Constant Bevilaqua-e Tenente-Brigadeiro Armando Perdigão. 

' . 

DE1,ixou de com::_:ml,ecer a sessão, o Exmo. Sr. Hinistro General-de-E-
xercito Floriano de Lima Brayner, com causa justificada. 

' , As treze horas, hnvendo numero leg~l, foi aberta a sessão. 

Lida e sem deb~te, foi aprove.cm a ata ela sessão anterior. 

* * 

Forao, a seeuir, relatados e julgados os seguintes processos: 

HABEAS CORPUS 
------------------------------------------------------

1 NQ 27 .934;- Guanabara. Rel. O Exmo. Sr. H.~nistro Gen. Ex. Mourão 
Filho. Pacientes: Fued Saad, Alvaro Coelhó de Faria 
e Arlindo Alves Lucenat civ1s~ Impetrante: Dalva As 
sunção Soutto Mayor, advogada. Concederam a ordem 
por exces~o de prazo, para serem postos em liberdade) 
sem preju~z~ do processo a que responãem na Justi;a 
Hili ta r, ununimemente · 

Nº 27,931 - Guannõcra. Rel. ·O EJ.'lno. Sr. l!inistro Dr. Murgel de R!l_ 
zende. Pácient~: Bergson Ferreira de Lima, civil. Im
petrante: Jose q. de Oliveirn Borges, advogado. 

Julgaram prejudicado o pedido, por estar em liber
dade, unânimemente. 

Nº 27,945 - Ma.rn.:nnão. Rel. O E:;ano. Sr. Hinistro Gen. Ex. "Hourão 
Filho, Paciente: Edson Carvalho Vidigal, civil, Impe
trantes: Joaci Quinzeiros e Raimtmdo Nonato G •. Jüneu, 
advo~udos. Concederam a ordem, para ser posto em 
liberdade; por incompetência da Justiça Militar, unâ
nirncwento. 

Nº 27,888 - Rio Gronce dó Norte. Rél, o Exmo. Sr, Ministro Gen,EL 
liourão Filhoa Paciente: Bento Ventura de Moura, civiJ. 
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Impetrun·te: A. Hodesto da SilveiraJ. advo~ado. - -
Negaram a ordem, contra o. voto do l:!;J'ano. o r. Hinistro · 
D~. Murgol de Rez·ende, que concedia • 

Rio Grande do Norte.· Rel4 o Exmo. Sr. Hinistro Gen. 
Ex. l'Iourão Filho. Paciente: Berenice Medeiros de 
Fréitas, civil. Impetrantàt !talo Pinheir~, advoga
do. - Concederam a ordem, por incompetencla · da 
Justiça Hilitar; contra os votos dos Exmos. Srs. Mj. 
nistros Gen. Ex. Mourãó Filho e Ten. Brig. Armando/ 
Perdigão, quo a; negavam. 

- , 

Nº 27~854 - Pernambuco. Rel. O EYJno. ·sr. Hj_,nistro Ten. Bri~. A_t 
mando Per-digão. Paciente: Ayberê Ferrei_ra de Sa, d1 
vil. Impetrante: Juarez Vieira da Ctmha., advogado.
....; Co11codoram a ordem, 1Jara ser pê)sto em liberda -
de, por incompet~ncia:du Jüstiça'Hilítar, contra o 
voto do Exmo. Sr. Nin. Ten. E rir;. · Arr!k'l.ndo Pérdigão, 
qEo negava a órdom. Os E::nos. Srs. I-iins. Dr. Romei
ro Noto o Gén. Ex. MourQo Filho concediam por oxce§. 
so do prazo. 

Nº 27,937 - Rio Grande'do Sul• Rel. O Exmo. Sr. }ünistro Dr. RQ 
meiro I-teto. Pacientes: José viilson da Silva, lº,Ten 
QOE, Antonio AfonsoAlvest Benito de Brito, Jose Ri 
bamar · Cantanhede, \'lilson da Fonseca Hiranél.a..t Dàrio 
Viana dos Reis e Dario Costa Prestes, lºs. ,'l'ens .R!J, 
Francisco do Paula Espinosa 1 Cap. R/1, Jqse Carlos 
de F)crtoncollo, Edgard Nunes da SilvaJ. Decio Longo, 
Jose Silvano Fernandes, l~s • .Sgts., Manoél Val$n -
tim Riv~s o Carlos Augusto

1
Fernandes, 3ºs• Sgts. ~ 

petrante: O Advog~do-de-Of:tcio da 3ã Auditoria da 
3ª' Recião H5.litar. - · Aditcl.o o' julgamentoi , por 
ter pódido vista o E:;:mo. Sr. Hin. Dr. Murge de Re ... 
zendo. · (Us2..ram da palavra O Dr. Luiz· Ar!!1$.ndo ·Daria
no~ aclvo~aclo dos pn~ientres?. o o'E.xmo. Sr •. Dr. Procy 
rcJ.Clor-Go.cal c.1n J'l,_st:Lça hilJ:car). 

Nº 27.954. - Rio Grande do Stü. .•. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Ri,. 
beiro da'Costa. Paciente: Odilon Vieira, civil. Im
petrante: Jocerli Augusto Pereira,: advogado, N~ 
garam a ordem e solicitaram ao Dr.~LProcurador-Ge Ã 

ral que· oútro Promo·cor ofereça ·~vu dol).unç~ f ~ 
:nim~n;on-to. 

Nº 27.q63 - Santa Catarina. Rel. O E"'a.lo Sr Ninistro Dr. Ribei "' "' • I • ..-. ...:., 
ro da"Costa. Paciente: Alcobládes Candido Pineiro , 
civil. Impetrante: O paciente. - Negaram a ordem 
e solicitaram ao ~r. Procu~ador-Ger~l dotermine qu~. 
outro ·Pro.mot.or ·.oforo.çn ,d0llU1'1Cin ,:.·'UJ.'Utnimemente. 

Nº 27.946 - Snnta Caté.\ril"l.Q.. Paciente: AlcebÍades Cândido Pinhei
ro, c j_vil. Iinpetr~nte: O pa.é iente. - Negaram a or
dem o, por intormedio do_Dr. Prgcurador-Geral, manda 
quo o Promotor ofereça nova denuncia, unânimemente. 
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* * * 
' As quinze horas, o E:;crno~ .Srl llinistro~Prcs:lidontc, AlmirantG-de-
Esquadrá Diógo Borges Fortes levantou a. sessão, para dar, posse 
ao E:crJo. Sr. AJ.mir:lnte-do-TI:squadra ~·Inldcl!lc'l.J; do Figueirodô Gostá 
rocem nomeado Jlünistro d8ste Tribu.nal. Designou os· E:crnos. Srs. 
l-iinistros Tenente-Brigadeiro· Armando Perdigão e Drl .Tóão Romei
ro Neto, para'introduzirem s •. Exa. na Sala de Sessões• Em, se
guidn, o Exmo. Sr. Almirante-de-Esq1..w.dra Haldemnr de Figueiredo 
Costa leu;o compromisso c assinou o têr:mo do posso. 

P9lo Zxmo. Sr. lünist:ço-Presidcnte. foi foitn a entrega· das in -
Sl.gnias em Ordem do Í'I9l''ito .Turidicó lvlilitnr, da qtml s. Exa. C.Q. 
mo l1ini.stro efetivo, e memb1 .. o nato. 

Tomando o seu lugar no plc~~rio, foi S. EY~. saudado pelo Exmo. 
Sr. Hinistr9-Prosidontc 7 que falOu do o..cato, respeito c admira
ção de que c cercado p0r t8ck. a MD.rinh.n o novo Hinistro, e dc-
1 m ., 1 •' d i ' ~ c arou que o J:rl.D'l.ll:k'"l. nruxca espera;:..· os serv ços que 1.ra pres-

tar a esta Casa. 
A seguir, com a palavra o E::ano. Sr; !{inistro Almirante-dc-Esqua., 
dró. ~'ialdemur de Figueiredo Costa, prom.,_nciou o se~uintc discur
so: 
•rquando me vejo, hojci a ingressar nesta EgrÓgia CÔrte, sinto -

:me transportado aos onr;os clll min.l-n juventude quando' mo rarq 
nos meus dcvn{leios do moço, empolgave.-mo n rnaj estnde dos ta Cã, 
sn. Vinhn-mo a monte, ns ~1.1..as ho]jJrosas e nobres tradições; im
prossi~mvarg-me as decisões que a im:n.,_zernm a consideração e 
ao apreço publicas) inft,_ndiam-mo ros::~eito, as ilustres figu~as 
que, como To.Iilc.'l.ndc.'1l"C e Caxias, intoGrarnm o sou corpo de ju~ -
zest o, então, deixava-me apossnr por tun sécroto desejo de vi~ 
um o.in ~ i pertencer a tfio qolendo Tribunal. Sabia, gntrotantq 
como d~f~cil seria. consor;u~-lo, pois, 03. upoucu.dos mo ritos que 
possuiu, c aindn'possuo, 115o mo autorizavam a ~limcntar tão e
lavada pretons~o. Hno o~Jstn.nto - devo confessa-lo - jamais me 
abandonou a idoinl nuncr.. do mim se afc.stou, do todo, o intento, 
tüo insistente quao dcsarrc.zoado. Sinto·..:me, portr..nto; agora ,c.Q. 
mo quem atine;o a metr.. dosojqda, e, não fÔra a fnse da vida em 
quo mo encontro, pouco propicia aos SQnhos c em quo, no dizer 
do poeta, 11os dgsengnnos võ:o.conosco n fronte o a.s esperanças/ 
Vé.O ficando atras 11 ·; mo OStiVOSSe Ot,_ vendo O O.UVindo, como ve
jo o ouço, a presença do pessoas ~uoridas e nmigas c as pala -
vrns tão generosas do Vossa E:{coloncj.a, Seru"'lor Presidente, e, 
por certo, acre di tr..ria pornnnocor, elo fato, em sonho antiGo a 
que, éomo t:;.ntos outros, seguir-se-in, como em to.ntns v~zcs, o 
despertar amare; o c docopcioRD.nto. }!:sta reo.J1 idade, por isso, 
tom, para mim, especial relevo, ,porque, se c bom ve~dado, .n.não 
representa o corouLlonto do um morito ou a consD.grnçao do qtml.;h 
fico.dog ...-a tributos, revela, ontrcte;.nto - pormi ta-so-mo diz~-lo 
- o inesperado atingir do antigo anelo a que se ~o pude dar o 
brilho da intolig~ncin.o dn cultura, provi-o, porem, com a 
preocupação constante, pornnnento1 que sonpre tive, de agir I 
conforme o Direito, nrrinnr-me a Lei, c, em todos os mo~s ato~ 
proceder cotl Justiça. Sempre dispensei o r::Jais a.lto apreço aos 
arestos do.s Tribru1a.is porque cÔdo compreendi que ~eom leis não 
se efetivar~ o Direito ;so~ ·o :Óircito não se provara J~stiça ;sem 
Justiça n.;:o h:'.vcrGÍ ·ordem o, sem ordem, n.1.o subsistira a Nação. 
E assim, por a1.is do 45 nnos do efetiva ntividado mi~itar, fui 
conduzindo Iileus passos, orientando nin.hn conduta, nto que hoje, 
vejo-mo nlçndo a tão elevada distinÇãõ, qual seja a do con~er 
com tã.o ilustrcs'pnros no afamoso o dig~icantc lq.bor de teo/ 
Eg~Ógio Tri'bunal .. Não o fuço - devo tumbcm confoªsn-lo - sem 
inumoras prcocupnçõos que, se por um lado, de~ivam das insufi
cientes arodonciais quo possuo para tão moritorin investidura, 
são, por outro, resultantes da~ cnormcsArosponsabilidadés que, 
bon o· .sei, pussnm, doravonto, a pcsal" sobre mous ombros. Espe-
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ttro entretanto i suprir; ttm.'1S c ·outrLls, co~ o meu ~ior esfÔrço 
o duvotndo empenho o continuar a servir o. minhc. Pn.trin. com o. 
tmsmc· do~intoróssada dcdicacão com que,·9orcê do,Doust taru1o 
feito ato ,hoje •. · Um..1. outra distinção, porem· tambom ho~c se mo 
outorga: c aaa ·substituir, nestE'. Cc.sn, o Hlnistro Jose Esp!i:i-

. dola.· AConhcci-o do ~crto, fui sou corno.ndu~o, sou testo~ 
do o.prcço - alto apreço - quo dosfrutn. nn ~arinhat gndc sua 
c~rroir!'. decorreu brilhcntc, rota, pcrfoitc, inatac~vcl~ Ca
ratcr impoluto, mi~itar completo, c:lcludão irroprochàvel, fi
cou.o.omc de sou conv~vio c do seus e~::ct1plos, ~ forte impressão/ 
uc st~s vir~udes, a xivo. lcmbraça do seus motitos, c, sobrcty 
do, do r~gn~fico ~elevo que, bem o soi, dou a suaAatuaçco ne~ 
ta Casa. O quo fo~1 como l~gistro.do, Vossas Excolchcias qe -
nhor Presidente o senhores· Ministrosl melhor do quo ningucm o 
sabem. Mas t do tnl forllJét. se distine;u~u nos seus m~stc;cs, de 
tal I~ncira dignificou a sua judicatura quo, to.mocm nos, quan 
tos acompc.nhnvamos, com atenção os trabalhos dÔstc Tribunal , 
sabianos. quo a Slfa ficura do mili·:;e.r do o scol, bom só casqVO/ 
a do Ha~istro.do ~ntogro, sereno, equilibrado o justâ. ,Quo se 
me p9rmita; portnnto 7 nlto c bom ~on 1 louvur-lhc os m9ritos c 
tambom lamentar? ncs·cc momento, nc.".o ·.;onha, a substi tu~-1o, Vã, 
lar do mesmo qu~lntc e do mesmo o:;::ccpciol'1.1.1 merecimento. A 
invostidUl"a quo hcj c me alço t tórna, _,por tudo isso, bem pcsa
à.q.s as Llinhas responsabilidades. O n~vcl em qu9 se situa c a 
catcdra a quo passo o. ocupar, lcv~m-ne o. uss~~la com htmdl
dado, nu;s, ao m~smo txmP~, com. a:prêço o confi~n.ça; uprÔç<;>, PQ. 
ln mc.gmtudo e ~mportc.nc~a das.:: ·carofus ~ roulizo.r; conf~ança 
om quo, com a ajuda do D01.!S ,posso. condúz~-lus de 17cÔrdo com 
o.s honrosas ,t:L .. ndiçõcs desta Alto. CÔttc. O ~~o::corc~cio da ,J:.fa -
gistratura ·o nobre o clevc.do mister. Jul~nr Ó ftmç~o dif~cil/ 
c 

1
coBploxn. Exige dos :M.a~istraclos, sabedoria, prt!.doncic, oquj. 

l~brio, proJidadc c critcrio, nns1 sobretudo, agudo. scnsibili 
dado pura os impol"~tivos da ro2.liaudc em quo se vai interpre
tar c aplicc..r o Direito. "0 ~ircito prevê Q provê".- 'diz Co.~ 
los Naximili.:.1..no - "logo mo o indiferente a realidade. Faça -

I , 

sQ. justiçn, lJorcm, salvo-se o 11ruildo o o homem do bem que no 
mesmo se a0:lt~, labôre.~c produz". E acrescenta o saudoso mes
tre ela hcl"mcncutica: rr.u; o Hagistrado, em escala. reduzida 1 um 
so9iÓlogo em nçfio, um mor~.lista em o::::orc.icio". Tcrá:.ass~m o 
ju~~ quo visnr n disciplin:"'. o a conv:lvÔncia soci2.is; não dei
xa:ba de a tendo~ aos reclamos da ordem o da sognrq,nça ,. c, so·., 
hrctudo t velara puro. q.ue ,a ordem - que n..:;:o podere. viv2r a 
1nargom C1a Lei - nn Lo~ sg encontre rcs(;U..l.fdo ó protc~ao, e,. 
nunca_, instrumento c rcfugi9 para subverto-la. Havcra os quo 
posttuurüo em nome de prin.c~pios que jnw~is prezaram; quo in. 
voc~ré.o a ma3cstadc ·do. Lei a que so1111)re feriram o qlJc justif.~
cnrao a scntonsn do Rui de que'· "quanto rnn.is fraco ,c o. senti
monto no coracaoi tanto ~nis se ompgl~"'. em assoalha-lo n hipo 
c ris in que o Óxp ·9ra 11 • Has ti ho.vera, tnmbóm, os que verão 7 
nos Tribunaisi o. ulti~'1 cspcrúncu para ropirnr tmn injust~ça/. 
ou corrigir a. ~tuTic.. iniquido.do. Gravo o ,dif~cil, portanto te 

1 
a 

funçüo de julr:;~r. A isonção que lhos o reclamada, o eqtul~ 
brio que lhes c exigido, o o'inonto papel social quo lhes fi
cu rosoru~do, impõe~ aos ju2zos devores a atributos que dão 
brilho c majestade a fund\o c posadas responsabilidades a 
sons titulares. As dccis~cs dos TribUJ."'1."'..is ~torãó quo ser, as
sim, sorol."'..as, prudentes,. oportynas c objetivas. A grandeza do 
seus arestos, mQdir-so-o. n:;:o so pe~a justiçQ. que encerrarem ( 
como pelo beneficio que troturorom a 9rdon, a socuro.nço. o a 
hnrmonia. de. convivêncio. soci.::-.1, propositos a qüc visa, sobro
tudo, c. intorprota.cüo c a aplicc.ção do Direito. Diante de tan 
tn coiaJ3lo:;:ido.do ~ dÓ tnntos c tno v.:trj_c.dos encargos c do tã.o 
nc.ccssa.rios c. tr~butos que o::~igc o. ftU'lÇÜo judicante, pode-se I 
bom,a.vnlinr a'humil~"'.dO do que me revisto ao incrossar em tqo 
Egro~in CÔrto. E se ulc;uru...'"!. coisa muis tenho: a oferecer, alem 
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"do conhecimento do meio profissional do que provenho, é o os
, fÔrço a quo mo proporu~2, do trabal~~r com afinco para suprir, 
.com empenhá, ns doficlo!jcias quo, por outra forma, nc::to podo -
roi evito.:;:. Algo nnis ha, ént;r:otanto, do quo mc·,-vã:tli.o neste 
momento: o a aju&~ do Deus. Invoco-o. forvorosnmonto. &ela de
posito tÔdo.s as minhas esperanças do êxito; n ela poço tÔda a 
inspiro..çêto de que caroço; com ela venço tÔdas as preocupações 

:.:.de que me vc j o possuído c com elo. -t:L·c.nsponh9, confiante, os 
urabrais dostn Casal certo de merecer o conv~vio do meus ilus
tres pares c de: 11ao deslustrar• de qtmlqucr forr~, as nobres 
o hon~"osa~ trD.diçõcs do tão Egror:;io Tribuna.l 11 • 

O E:;:no. Sr, Hinistro-Presidento encerrou c Sessão, pará quo o 
novo Hinistro recebesse os cumprimentos no Salão Hobre. 

* * * 
A sessão foi encorracln, com os seguintes processos em mesa: 

A P E L A Ç O E S 
----------------r----------------

34; 7 63 ( LB/vVT) - 3L~ ~ 777 (l·ID' /vJT) - 34 ~ 7 69· ( MF /\VT) 
34~ 797 (PB/RC) - 34~ 749 (1-Jf/WT) - 3L!.~ 796 (RN/LB) 
34~ 784 (PB/vJT) - 3L~. 799 (LB/l.ffi) - 34.791 (RN/l-1F) 
3L~. 779 (lv1R/HF) - :Smbnrgos :' 34.363 (RC/lVlF) 

-34~ 786 (l?B/)oJTt)) 
- 3L~ ~ 806lAP/RC) 
-34.805(RN/MF) 

Q..o..r;:çj_çQ,g.§JAJ.~C_:b;j...§.: 829 Offi) - 831 (AP) - 334 (RC) -830 (NR) 

Rect1r.§_Q.:_C tiffi_:h,.11c.'\l: 4. 084 (vVT) 

P$_t~~= 187 (PB) 

Rg_p_r.,.q§_O_n.t,1r<i.õo9.: 715 (AP) .. 713 Om) - 714 (ER) - 717 (RN) 

Jilcll.kit .. o.s.: 122 (RC) - 116 (RN) - 117 (}:iR) ~ 112 (MR) 
109 (lffi) - 121 ( HN) 

HABEAS - CORPUS 
======~========== 

~1!f!.q_nto--t\..Çl.J~1Q.Q: 27.937 (HN) - Ad~j_)/tor podido vista~ o Min •. 
Dr. 1-Iurgol,do Rezende. 

27; 926 (RN) 27 ~941 (1:\n) · - 27 ~846 (HF) 
27;90h (NF) 27~88h (1-'JF) - 27~950 (w:l) - 27~957 (HR) 
27~966 (RC) - 27~9L~O (RC) - 27~962 (RN) - 27~~67 (RN) 
27.958 (AP) - 27~929 (PB) - 27.911 (NR) 27.ul4 (MR) 
27.895 (RC) - 27.969 (l·ffi) 

SUPERIOR 'tRIBUNAL IIILifAB 
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